
 LEI COMPLEMENTAR Nº 488, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014.
Altera a redação do caput do § 1º e § 8º do art. 1º da Lei Complementar n.o 371, de 22 de setembro de 2011, alterada pelas Leis Complementares nºs. 388, de 22 de maio de 2012 e 442, de 18 de fevereiro de 2014, que “autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, nas condições que estabelece.”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  O caput do § 1º e § 8º do art. 1º da Complementar n.o 371, de 22 de setembro de 2011, alterada pelas Leis Complementares nº 388, de 22 de maio de 2012 e 442, de 18 de fevereiro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º [...]

§ 1º  O disposto neste artigo somente se aplica ao contribuinte que requerer e declarar que atende as condições desta Lei Complementar, instruindo o requerimento com cópia dos seguintes documentos: 

[...]

§ 8º  O Executivo solicitará, ao(s) cartório(s) de Registro Civil de Pessoas Naturais do Município de Patos de Minas, o envio até o dia 15 (quinze) de janeiro de cada ano, de relatório por meio magnético, em layout a ser definido em regulamento, dos assentamentos de óbitos ocorridos no exercício anterior, contendo, no mínimo:

I – nome do falecido;

II – data de nascimento;

III – data do óbito;

IV – filiação.

Art. 2º  Fica revogada a Lei Complementar n.º 388, de 22 de maio de 2012.

Art. 3º  Fica o Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei Complementar no que couber.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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